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Data da 
Apresentação: 

19/09/2013 

 

Ementa: Altera o art. 7º-A da Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, 
acrescido pela Lei nº 9.791 de 24 de março de 1999 para incluir 
as concessionárias e permissionárias da União e dos Municípios 
dentre os obrigados a oferecer ao consumidor e ao usuário, 
dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais 
para escolha do vencimento de seus débitos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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